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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.800, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo  Admin i s t ra t i vo
D i s c i p l i n a r  e  d á  o u t r a s
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando que o contido no do Ofício n.º 93/2025
da lavra do Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade
Urbana,

D E C R E T A:
Art. 1.º A INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo

Disciplinar em face dos Guardas Civis Municipais, D.F.M.S.,
matrícula  *****,  e  A.N.B.,  matrícula  *****,  a  fim  de
apurar,  em  tese,  prática  de  transgressão  disciplinar,
prevista  no  artigo  58,  inciso  XXII,  podendo  sujeitar  à
penalidade prevista no artigo 58, § 1º e § 2º, todos da Lei
Complementar n.º 213, de 07 de novembro de 2018.

Art. 2.º FIXA o prazo de 120 dias para a conclusão
do processo administrativo, por se tratar de dois acusados,
a  contar  da  citação  dos  Guardas  Civis  Municipais,
prorrogável  por  igual  período,  mediante  autorização  de
quem  tenha  determinado  a  sua  instauração,  conforme
previsto no art. 14, § 5º, inciso IV, da Lei Complementar n.º
213, de 07 de novembro de 2018.

Art.  3.º  COMPETE  aos  membros  da  Comissão  de
Processos  Administrativos  Disciplinares  da  Guarda  Civil
Municipal, constituídos pelo Corregedor, Subcomandante e
um Coordenador Operacional, respectivamente presidente,
membro e secretário, conduzirem o procedimento de que
trata este Decreto, nos termos do art. 14, § 5º, inciso I, da
Lei Complementar n.º 213, de 07 de novembro de 2018,
devendo,  ao  final,  elaborar  Relatório  Fundamentado  e
apresentar a este Chefe do Executivo, nos termos do art.
14, § 7º, inciso I, da citada Lei.

Art.  4.º  AUTORIZA  a  comissão  a  oficiar  órgãos  e
Secretarias da Administração requisitando informações e
subsídios para a instrução do procedimento.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 10 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
VINÍCIUS CLÁUDIO ZOPPELLARI
Secretário  Municipal  de  Segurança,  Trânsito  e

Mobilidade  Urbana
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 10

de dezembro de 2025.
CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.801, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito
suplementar.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  créd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas fichas orçamentárias outros serviços de terceiro pessoa
jurídica;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  anulações  de  dotações
orçamentárias  já  existentes,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  5.031/2024,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2025, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  crédito
suplementar no valor de R$ 55.701,00 (cinquenta e cinco
mil, setecentos e um reais), para atender a devida ação,
com a seguinte classificação:

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

02.06.01 DIVISÃO DE TURISMO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

27.813.0013.2.029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO

3.3.90.39.00 - 152 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA

TESOURO 55.701,00
TOTAL 55.701,00

Art. 2.º O valor do crédito constante do Artigo 1º será
coberto com a anulação das seguintes dotações:

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

02.06.01 DIVISÃO DE TURISMO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

27.813.0013.2.029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO

3.3.90.30.00 - 150 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 40.000,00

3.3.90.36.00 - 151 OUTROS SERV DE TERC-PES.FISICA

TESOURO 10.000,00

3.3.90.40.00 -
153

SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ

TESOURO 5.701,00
TOTAL 55.701,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2025,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 11 de dezembro de 2025.E
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EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

CLEBER JOSÉ CISOTTO
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Secretária Municipal da Casa Civil

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 56.605, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica dispensada, a partir  de 09/12/2025, a

Professora SANDRA CHAVES DA SILVA, inscrita no CPF
sob o n.º ***700638**, das funções de Professor A.C.T. –
PEB I, para o exercício dos quais foi admitida em caráter
temporário nos termos da Portaria n.º 56.066, de 26 de
maio de 2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 10 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 10
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.607, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre Dispensa de Auxiliar
de Educação.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica dispensada, a partir  de 11/12/2025, a

Servidora BRUNA RAFAELA DA SILVA CARDOSO inscrita
no CPF sob o n.º ***213198**, das funções de Auxiliar de
Educação  para  o  exercício  dos  quais  foi  admitida  em
caráter temporário nos termos da Portaria n.º 56.250, de 15
de agosto de 2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 10 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 10
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA

TURÍSTICA DE OLÍMPIA.
Proponente: Associação de Pais e Amigos Excepcionais

de  Olímpia  -  APAE.  Objeto:  Projeto  executa  serviço  de
atendimento  especializado  a  famílias  com pessoas  com
deficiência com um grau de dependência, que tiveram suas
limitações agravadas por violações de direitos. O serviço
tem  a  finalidade  de  promover  a  autonomia,  a  inclusão
social e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com
deficiência.  A  ação  será  sempre  pautada  no
reconhecimento da família  e  cuidados,  na aceitação em
valorização  da  diversidade.  Data  de  Assinatura:
09/12/2025. Origem: Aditivo n° 04/2022-9 – Inexigibilidade
de chamamento público do Processo 126114. Acréscimo de
valor. Vigência: 31/12/2025.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação
Edital - Convocação

PROCESSO SELETIVO Nº 04/2025
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS
O Secretário Municipal de Gestão e Cidade Inteligente,

no  uso  de  suas  atribuições,  CONVOCA  os  candidatos
abaixo, classificados no Processo Seletivo nº 04/2025, para
a(s) função(ões) atividade(s) de:

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
Class. Inscrição Candidato

13 248 JOAO PAULO RUZZANTE TAMBURI

14 147 GABRIELA FERRARESE CANDIDO

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS –  PESSOA
COM DEFICIÊNCIA (PcD)
2 220 LEANDRO NERES CARDOSO

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE
DOCUMENTOS

Os  candidatos  convocados  deverão  comparecer  na
Divisão de Gestão de Recursos Humanos, situada a Rua 9
de Julho, 1054 – Centro, até o dia 16/12/2025, das 09:00
às  16:00,  munidos  dos  ORIGINAIS  e  CÓPIAS  dos
seguintes documentos:

- RG;
- CPF;
- CNH (Carteira Nacional de Habilitação);
- Título de Eleitor;
-  Certificado  de  Reservista  ou  Dispensa  da

Incorporação,  quando  do  sexo  masculino;
- Comprovante de Residência;
- Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não

casado);
- Se casado, cópia do CPF do cônjuge;
-  Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos,  menores

e/ou dependentes (quando houver);
- Comprovante do número do PIS/PASEP;

-  Carteira  de  Trabalho  (Apenas  pags.  da  foto  e  da
Qualificação  Civil)  ou  versão  digital
(https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-
digital);

-  Certidão de quitação eleitoral  (é válida a Certidão
r e t i r a d a  d a  i n t e r n e t
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitaca
o-eleitoral);

-  Certidão  de  antecedentes  criminais  (é  válida  a
c e r t i d ã o  r e t i r a d a  p e l a  i n t e r n e t
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);

- Conta corrente ou salário no banco Bradesco;
-1 foto 3x4;
-  Certificados  de  conclusão  de  ensino,  cursos  e

especializações, exigidos para o cargo e histórico escolar;
- Comprovante do Registro no Conselho da categoria

(ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.),
DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL
Constatada  a  regularidade  da  documentação,  os

candidatos convocados serão submetidos a exame médico
admissional,  com  local,  data  e  horário  a  serem
oportunamente  publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico,  do
Município da Estância Turística de Olímpia.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica  expressamente  definido  que,  o  não

c o m p a r e c i m e n t o  d o  c a n d i d a t o  e m  c a d a
convocação/atribuição,  dentro  dos  prazos  estipulados  e
previstos neste edital, implica na desistência tácita, sendo
permitindo  que  o  próximo  candidato  da  l ista  de
classificados  seja  convocado.

Olímpia, 11 de Dezembro de 2025.
MAX MENA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E CIDADE INTELIGENTE
...........................................................................................................
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EDITAL DE 2ª PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO DO CONCURSO DE 
FOTOGRAFIA "UM OLHAR PARA O TURISMO 

EDITAL PRÊMIO Nº 01/2025 – SMT 

A Secretaria Municipal de Turismo da Estância Turística de Olímpia torna pública a 2ª 
prorrogação do concurso de fotografia “Um olhar para o turismo” do EDITAL PRÊMIO Nº 
01/2025 – SMT  de 16 de julho de 2025.

Art. 1º- As fotografias devem ser enviadas até o dia 10 de Junho de 2026. 
Art. 2º- A Divulgação dos resultados se dará a partir de 20 de Junho de 2026.

Olímpia, 10 de Dezembro de 2025. 

 
Secretaria Municipal de Turismo
Estância Turística de Olímpia 

Outros Atos
Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 701/2025
(Projeto de Decreto Legislativo nº 749/2025, de Autoria do

Vereador Fernando Roberto da Silva)

Dispõe  sobre  a  concessão  de
Prêmio  "Mulher  Destaque"  a
ilustríssima Senhora Maria Teresa
Marques Bertolino.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,-,-,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Fica concedido a ilustríssima Senhora Maria

Teresa Marques Bertolino, o Prêmio “MULHER DESTAQUE”
por seu trabalho a 37 anos na Cruzada Assistencial Cristã
Espírita onde oferece apoio espiritual e caridade, sempre
com humildade  e  dedicação,  para  pessoas  que  buscam
ajuda,  contribuindo  para  o  progresso  do  Município  da
Estância Turística de Olímpia/SP.

Art. 2º - A entrega do Prêmio “MULHER DESTAQUE”
aprovado por este Decreto Legislativo dar-se-á em Sessão
Solene.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto
Legislativo correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias  constantes  do  orçamento  vigente  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
10 de dezembro de 2025.

Flávio Augusto Olmos
Presidente

Leandro Marcelo dos Santos
Vice-Presidente

Marco Antônio Parolim de Carvalho
Primeiro Secretário

Luciano Ferreira
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia,  em  10  de
dezembro de 2025.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor Legislativo

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 702/2025

(Projeto de Decreto Legislativo nº 750/2025, de Autoria da
Vereadora Lucimara Batista Germano do Nascimento)

Dispõe  sobre  a  concessão  do
Prêmio  Professor  do  Ano  e  da
Medalha  de  Mérito  Educacional

“Professora Alice Moreira Salata”
à  ilustríssima  Senhora  Sandra
Maria  Guioto.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,-,-,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Fica concedida o Prêmio Professor do Ano e a

Medalha  do  Mérito  Educacional  a  Ilustríssima  Senhora
Sandra Maria Guioto, pelos relevantes serviços prestados à
Educação.

Art.  2º  -  A  entrega  do  Título,  aprovado  por  este
Decreto  Legislativo  será  realizada  em  Sessão  Solene,
especialmente convocada para esta finalidade.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias  constantes  do  orçamento  vigente  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
10 de dezembro de 2025.

Flávio Augusto Olmos
Presidente

Leandro Marcelo dos Santos
Vice-Presidente

Marco Antônio Parolim de Carvalho
Primeiro Secretário

Luciano Ferreira
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia,  em  10  de
dezembro de 2025.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor Legislativo

...........................................................................................................

OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
Contratante: Prefeitura Municipal  Estância  Turística

de Olímpia.
Proponente:  Associação  Beneficente  Cultural  e

Assistencial  de  Olímpia  -  ABECAO.
Termo de Colaboração: 08/2022-2.
Objeto: Serviço de prevenção às situações de risco

social  através  do  desenvolvimento  de  potencialidades,
convivência  e  fortalecimento  de  vínculo;  são  beneficiários
crianças, adolescentes/jovens, adultos e idosos.

Apostilamento: O presente apostilamento decorre de
solicitação da própria entidade, que, após análise, apontou
a necessidade de ajustes no Plano de Trabalho, nos termos
da Lei Federal nº 13.019/2014, Seção VII  – Do Plano deE
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Trabalho.  Em  atendimento  à  referida  solicitação,  a
Organização da Sociedade Civil, procedeu com a correção
do Plano de Trabalho, realocando o valor de R$ 35.628,96
do recurso destinado a: material de expediente, material de
limpeza  e  higienização,  material,  gêneros  alimentícios,
material  copa  e  cozinha,  manutenção  de  bens  móveis,
combustíveis  e  lubrificantes,  materiais  de  oficinas,  para
Vencimentos Fixos de Pessoal, Serviços de Pessoa Física e
Jurídica.

O Saldo acima mencionado foi realocado da seguinte
forma:

a)  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal:  R$
18.873,48,  sendo  R$  15.000,00  (anterior)  somando  R$
18.873,48  (valor  realocado),  totalizando  o  valor  de  R$
33.873,48.

b)  Outros  Serviços  de  Terceira  Pessoa  Física:  R$
275,70, sendo R$ 9.900,00 (anterior) somando R$ 275,70
(valor realocado), totalizando o valor de R$ 10.175,70.

c)  Outros  Serviços  de  Terceira  Pessoa  Jurídica:  R$
16.479,78,  sendo  R$  39.900,00  (anterior)  somando  R$
16.479,78  (valor  realocado),  totalizando  o  valor  de  R$
56.379,78.

Vigência e Valor Global: Permanece inalterada.
Data da assinatura: 10/12/2025.

...........................................................................................................
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